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S2­C4T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10640.001696/2007­94 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  2401­005.887  –  4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária  
Sessão de  04 de dezembro de 2018 

Matéria  IRPF. DEPÓSITOS BANCÁRIOS. 

Recorrente  FRANCISCO JOSÉ CORREA 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA ­ IRPF 
Ano­calendário: 2002, 2004, 2005, 2006 

OMISSÃO  DE  RENDIMENTOS.  DEPÓSITOS  BANCÁRIOS.  ORIGEM 
NÃO COMPROVADA. 

Presume­se  omissão  de  rendimentos  os  valores  depositados  em  conta 
bancária para os quais o titular não comprove a origem dos recursos. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  negar 
provimento ao recurso voluntário. 

(assinado digitalmente) 

Miriam Denise Xavier ­ Relatora e Presidente.  

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Miriam Denise Xavier, 
Cleberson Alex Friess, Luciana Matos Pereira Barbosa, José Luis Hentsch Benjamin Pinheiro, 
Rayd Santana Ferreira, Marialva de Castro Calabrich Schlucking, Andrea Viana Arrais Egypto 
e Matheus Soares Leite. 

Relatório 

Trata­se de auto de infração de imposto de renda pessoa física ­ IRPF, fls. 3/6 
e  11/17,  anos­calendário  2002,  2004,  2005  e  2006,  que  apurou  imposto  suplementar  de  R$ 
178.612,50, acrescido de juros de mora e multa de ofício, em virtude de depósitos bancários de 
origem  não  comprovada  ­  omissão  de  rendimentos  caracterizada  por  valores  creditados  em 
conta de depósito ou investimento, mantida em instituição financeira, em relação aos quais o 
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  10640.001696/2007-94  2401-005.887 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 04/12/2018 IRPF. DEPÓSITOS BANCÁRIOS. FRANCISCO JOSÉ CORREA FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Negado Crédito Tributário Mantido CARF Relator  2.0.4 24010058872018CARF2401ACC  Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
 Ano-calendário: 2002, 2004, 2005, 2006
 OMISSÃO DE RENDIMENTOS. DEPÓSITOS BANCÁRIOS. ORIGEM NÃO COMPROVADA.
 Presume-se omissão de rendimentos os valores depositados em conta bancária para os quais o titular não comprove a origem dos recursos.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário.
 (assinado digitalmente)
 Miriam Denise Xavier - Relatora e Presidente. 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Miriam Denise Xavier, Cleberson Alex Friess, Luciana Matos Pereira Barbosa, José Luis Hentsch Benjamin Pinheiro, Rayd Santana Ferreira, Marialva de Castro Calabrich Schlucking, Andrea Viana Arrais Egypto e Matheus Soares Leite.
  Trata-se de auto de infração de imposto de renda pessoa física - IRPF, fls. 3/6 e 11/17, anos-calendário 2002, 2004, 2005 e 2006, que apurou imposto suplementar de R$ 178.612,50, acrescido de juros de mora e multa de ofício, em virtude de depósitos bancários de origem não comprovada - omissão de rendimentos caracterizada por valores creditados em conta de depósito ou investimento, mantida em instituição financeira, em relação aos quais o contribuinte, regularmente intimado, não comprovou, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
Consta do Relatório Fiscal, fls. 7/10, que o lançamento efetuado decorreu da apuração pela autoridade tributária de omissão de rendimentos, durante os anos-calendário de 2002, 2004, 2005 e 2006, nos montantes de RS 132. 000, 00, R$ 341 .500, 00, R$ 61.000,00 e RS 115. 000,00, respectivamente, caracterizada por valores creditados em conta-corrente mantida pelo interessado na instituição financeira Banco Mercantil do Brasil S/A, cuja origem dos recursos utilizados nessas operações não foi comprovada mediante a apresentação de documentação hábil e idônea.
Em impugnação apresentada às fls. 317/323, o contribuinte alega que os valores depositados são suportados dentro da investigação financeira, questiona a presunção do fato gerador.
A DRJ/JFA julgou improcedente a impugnação, conforme Acórdão 09-26.086 de fls. 317/439, assim ementado:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA IRPF
Exercício: 2003, 2005, 2006, 2007 
INCONSTITIJCIONALIDADE DE ATOS LEGAIS. INCOMPETENCIA DOS ORGÃOS ADMINISTRATIVOS.
Os órgãos administrativos judicantes estão impedidos de apreciar matéria de ordem constitucional, por extrapolar os limites de sua competência.
DECISÕES ADMINISTRATIVAS. EFEITOS.
As decisões administrativas não se constituem em normas gerais, razão pela qual seus julgados não se aproveitam em relação a qualquer outra ocorrência senão àquela objeto da decisão.
OMISSÃO DE RENDIMENTOS. DEPÓSITOS BANCÁRIOS.
Com a edição da Lei n.° 9.430/96, a partir de O1/01/1997 passaram a ser caracterizados como omissão de rendimentos, sujeitos a lançamento de oficio, os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais a pessoa física ou jurídica, regularmente intimada, não comprove a origem dos recursos utilizados nessas operações.
1NSTRUÇÃO DA PEÇA IMPUGNATÓRIA. PROVA. MOMENTO DE APRESENTAÇÃO.
A impugnação deve ser instruída com os documentos em que se fundamentar e que comprovem as alegações de defesa, precluindo o direito do impugnante fazê-lo em outro momento processual.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
Cientificado do Acórdão em 2/10/09 (Aviso de Recebimento - AR de fl. 326), o contribuinte apresentou recurso voluntário, fls. 327/334, que contém, em síntese:
Alega que não há como os contribuintes comprovarem os depósitos em espécie feitos em conta bancária. Diz que apresentou declarações de imposto de renda pessoa física constando todas as fontes de renda tributáveis, isentas e tributáveis exclusivamente na fonte, bem como sua declaração de bens, de direitos e obrigações. Afirma que esta declaração recebeu a chancela da homologação.
Cita o RIR/09, artigos 806 e 807, e questiona a decisão de primeira instância.
Entende ser simplista tributar o depósito bancário sem considerar a capacidade financeira do contribuinte.
Esclarece que para os valores depositados, identificou-se ingresso de recursos em montante superior, totalizando, no período fiscalizado, R$ 4.111.796,65 para depósitos de R$ 650.100,00.
Requer o cancelamento do auto de infração.
É o relatório.
 Conselheira Miriam Denise Xavier, Relatora.
ADMISSIBILIDADE
Não consta dos autos a data da apresentação do recurso. Sendo assim, deve ser considerado tempestivo e ser conhecido.
MÉRITO
Sem razão o recorrente ao afirmar que o depósito bancário não pode ensejar o lançamento do imposto de renda ou que teria rendimentos suficientes para justificar os depósitos.
A legislação tributária define o fato gerador do imposto de renda, conforme CTN, art. 43, II:
Art.43 - O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:
I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;
II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior.
Diante da situação fática que se apresenta, nos termos do CTN, art. 142, a autoridade administrativa, apurou o crédito tributário, conforme determina a Lei 9.430/96, art. 42:
Art.42. Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
§1º O valor das receitas ou dos rendimentos omitido será considerado auferido ou recebido no mês do crédito efetuado pela instituição financeira.
§2º Os valores cuja origem houver sido comprovada, que não houverem sido computados na base de cálculo dos impostos e contribuições a que estiverem sujeitos, submeter-se-ão às normas de tributação específicas, previstas na legislação vigente à época em que auferidos ou recebidos.
§3º Para efeito de determinação da receita omitida, os créditos serão analisados individualizadamente, observado que não serão considerados:
I - os decorrentes de transferências de outras contas da própria pessoa física ou jurídica;
II - no caso de pessoa física, sem prejuízo do disposto no inciso anterior, os de valor individual igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), desde que o seu somatório, dentro do ano-calendário, não ultrapasse o valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais).
§4º Tratando-se de pessoa física, os rendimentos omitidos serão tributados no mês em que considerados recebidos, com base na tabela progressiva vigente à época em que tenha sido efetuado o crédito pela instituição financeira.
§ 5oQuando provado que os valores creditados na conta de depósito ou de investimento pertencem a terceiro, evidenciando interposição de pessoa, a determinação dos rendimentos ou receitas será efetuada em relação ao terceiro, na condição de efetivo titular da conta de depósito ou de investimento.
§ 6o Na hipótese de contas de depósito ou de investimento mantidas em conjunto, cuja declaração de rendimentos ou de informações dos titulares tenham sido apresentadas em separado, e não havendo comprovação da origem dos recursos nos termos deste artigo, o valor dos rendimentos ou receitas será imputado a cada titular mediante divisão entre o total dos rendimentos ou receitas pela quantidade de titulares.
Referido dispositivo legal estabelece uma presunção legal de omissão de rendimentos com base em depósitos bancários, condicionada à falta de comprovação dos recursos. Permitiu-se que se considerasse ocorrido o fato gerador quando o sujeito passivo não comprovasse os créditos efetuados em sua conta bancária.
Desta forma, presume-se o rendimento quando o titular da conta não comprova a origem dos créditos efetuados, caracterizando o fato gerador e, consequentemente, sobre tais rendimentos deve incidir o imposto sobre a renda.
A comprovação da origem a que aduz o legislador deve ser de modo a revelar a natureza dos valores depositados, possibilitando à autoridade fiscal auditar o cumprimento das obrigações tributárias pelo beneficiário dos depósitos, averiguando se eles foram submetidos às normas de tributação específicas vigentes à época em que os rendimentos foram auferidos.
É necessário que a comprovação da origem possibilite determinar, com certeza, se os valores creditados são ou não rendimentos tributáveis na pessoa física, uma vez que a norma legal determina que, na hipótese de comprovação da origem, o agente do Fisco deve verificar se os valores são tributáveis, e sendo tributáveis, se foram submetidos à tributação pelo contribuinte. Deste modo, não sendo possível determinar a natureza dos valores depositados, estes devem ser considerados como rendimentos omitidos.
Não podem ser aceitos os esclarecimentos do contribuinte sobre valores recebidos genericamente em montantes integrais. O que foi solicitado foi a demonstração de cada depósito efetuado em suas contas, o que não foi atendido.
Ter auferido renda aparentemente suficiente para justificar os montantes depositados não é suficiente para afirmar que o valor depositado não é rendimento tributável ou que já sofreu tributação. Deveria ser comprovado a que se refere tais valores depositados, para que fosse confirmado que se trata de rendimento tributável ou não. Uma vez não comprovado a que título tais valores integraram o patrimônio do contribuinte, presume-se como rendimento tributável nos termos da lei.
Assim, correto o procedimento fiscal que diante da ausência de comprovação da natureza dos valores depositados, considerou tais rendimentos como tributáveis.
DOUTRINA, JURISPRUDÊNCIA E DECISÕES ADMINISTRATIVAS
Em que pese o respeito aos entendimentos doutrinários e jurisprudenciais apresentados no recurso, eles não têm o condão de vincular este órgão julgador.
O CTN, art. 100, II, dispõe que:
Art. 100. São normas complementares das leis, dos tratados e das convenções internacionais e dos decretos:
[...]
II - as decisões dos órgãos singulares ou coletivos de jurisdição administrativa, a que a lei atribua eficácia normativa; [...]
Assim, quanto às decisões judiciais e administrativas citadas no recurso, elas não se constituem em normas gerais, razão pela qual seus julgados não se aproveitam em relação a qualquer outra ocorrência, senão àquela objeto da decisão. 
CONCLUSÃO
Ante o exposto, voto por conhecer do recurso voluntário, e, no mérito, negar-lhe provimento.

(assinado digitalmente)
Miriam Denise Xavier
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contribuinte, regularmente intimado, não comprovou, mediante documentação hábil e idônea, a 
origem dos recursos utilizados nessas operações. 

Consta do Relatório Fiscal, fls. 7/10, que o lançamento efetuado decorreu da 
apuração pela autoridade tributária de omissão de rendimentos, durante os anos­calendário de 
2002, 2004, 2005 e 2006, nos montantes de RS 132. 000, 00, R$ 341 .500, 00, R$ 61.000,00 e 
RS  115.  000,00,  respectivamente,  caracterizada  por  valores  creditados  em  conta­corrente 
mantida pelo interessado na instituição financeira Banco Mercantil do Brasil S/A, cuja origem 
dos  recursos  utilizados  nessas  operações  não  foi  comprovada  mediante  a  apresentação  de 
documentação hábil e idônea. 

Em  impugnação  apresentada  às  fls.  317/323,  o  contribuinte  alega  que  os 
valores depositados são suportados dentro da investigação financeira, questiona a presunção do 
fato gerador. 

A  DRJ/JFA  julgou  improcedente  a  impugnação,  conforme  Acórdão  09­
26.086 de fls. 317/439, assim ementado: 

ASSUNTO:  IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA 
IRPF 

Exercício: 2003, 2005, 2006, 2007  

INCONSTITIJCIONALIDADE  DE  ATOS  LEGAIS. 
INCOMPETENCIA DOS ORGÃOS ADMINISTRATIVOS. 

Os  órgãos  administrativos  judicantes  estão  impedidos  de 
apreciar  matéria  de  ordem  constitucional,  por  extrapolar  os 
limites de sua competência. 

DECISÕES ADMINISTRATIVAS. EFEITOS. 

As decisões administrativas não se constituem em normas gerais, 
razão pela qual  seus  julgados não  se aproveitam em relação a 
qualquer outra ocorrência senão àquela objeto da decisão. 

OMISSÃO DE RENDIMENTOS. DEPÓSITOS BANCÁRIOS. 

Com  a  edição  da  Lei  n.°  9.430/96,  a  partir  de  O1/01/1997 
passaram  a  ser  caracterizados  como  omissão  de  rendimentos, 
sujeitos a  lançamento de oficio, os valores creditados em conta 
de  depósito  ou  de  investimento  mantida  junto  a  instituição 
financeira,  em  relação  aos  quais  a  pessoa  física  ou  jurídica, 
regularmente  intimada,  não  comprove  a  origem  dos  recursos 
utilizados nessas operações. 

1NSTRUÇÃO  DA  PEÇA  IMPUGNATÓRIA.  PROVA. 
MOMENTO DE APRESENTAÇÃO. 

A impugnação deve ser instruída com os documentos em que se 
fundamentar  e  que  comprovem  as  alegações  de  defesa, 
precluindo  o  direito  do  impugnante  fazê­lo  em  outro momento 
processual. 

Impugnação Improcedente 
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Crédito Tributário Mantido 

Cientificado  do  Acórdão  em  2/10/09  (Aviso  de  Recebimento  ­  AR  de  fl. 
326), o contribuinte apresentou recurso voluntário, fls. 327/334, que contém, em síntese: 

Alega  que  não  há  como  os  contribuintes  comprovarem  os  depósitos  em 
espécie feitos em conta bancária. Diz que apresentou declarações de imposto de renda pessoa 
física constando  todas  as  fontes de  renda  tributáveis,  isentas  e  tributáveis  exclusivamente na 
fonte, bem como sua declaração de bens, de direitos e obrigações. Afirma que esta declaração 
recebeu a chancela da homologação. 

Cita o RIR/09, artigos 806 e 807, e questiona a decisão de primeira instância. 

Entende  ser  simplista  tributar  o  depósito  bancário  sem  considerar  a 
capacidade financeira do contribuinte. 

Esclarece que para os valores depositados, identificou­se ingresso de recursos 
em montante superior, totalizando, no período fiscalizado, R$ 4.111.796,65 para depósitos de 
R$ 650.100,00. 

Requer o cancelamento do auto de infração. 

É o relatório. 

Voto            

Conselheira Miriam Denise Xavier, Relatora. 

ADMISSIBILIDADE 

Não consta dos autos a data da apresentação do recurso. Sendo assim, deve 
ser considerado tempestivo e ser conhecido. 

MÉRITO 

Sem razão o recorrente ao afirmar que o depósito bancário não pode ensejar o 
lançamento  do  imposto  de  renda  ou  que  teria  rendimentos  suficientes  para  justificar  os 
depósitos. 

A legislação tributária define o fato gerador do imposto de renda, conforme 
CTN, art. 43, II: 

Art.43  ­ O  imposto, de competência da União,  sobre a  renda e 
proventos  de  qualquer  natureza  tem  como  fato  gerador  a 
aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: 

I ­ de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho 
ou da combinação de ambos; 

II  ­  de  proventos  de  qualquer  natureza,  assim  entendidos  os 
acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior. 
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Diante da  situação  fática que  se  apresenta,  nos  termos  do CTN,  art.  142,  a 
autoridade administrativa, apurou o crédito tributário, conforme determina a Lei 9.430/96, art. 
42: 

Art.42.  Caracterizam­se  também  omissão  de  receita  ou  de 
rendimento  os  valores  creditados  em  conta  de  depósito  ou  de 
investimento mantida  junto a  instituição  financeira,  em  relação 
aos  quais  o  titular,  pessoa  física  ou  jurídica,  regularmente 
intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, 
a origem dos recursos utilizados nessas operações. 

§1º  O  valor  das  receitas  ou  dos  rendimentos  omitido  será 
considerado  auferido  ou  recebido  no  mês  do  crédito  efetuado 
pela instituição financeira. 

§2º  Os  valores  cuja  origem  houver  sido  comprovada,  que  não 
houverem  sido  computados  na  base  de  cálculo  dos  impostos  e 
contribuições  a  que  estiverem  sujeitos,  submeter­se­ão  às 
normas de tributação específicas, previstas na legislação vigente 
à época em que auferidos ou recebidos. 

§3º Para efeito de determinação da receita omitida, os créditos 
serão analisados individualizadamente, observado que não serão 
considerados: 

I ­ os decorrentes de transferências de outras contas da própria 
pessoa física ou jurídica; 

II ­ no caso de pessoa física, sem prejuízo do disposto no inciso 
anterior, os de valor  individual  igual ou  inferior a R$ 1.000,00 
(mil  reais),  desde  que  o  seu  somatório,  dentro  do  ano­
calendário,  não  ultrapasse  o  valor  de  R$  12.000,00  (doze  mil 
reais). 

§4º Tratando­se de pessoa física, os rendimentos omitidos serão 
tributados no mês em que considerados recebidos, com base na 
tabela progressiva vigente à época em que tenha sido efetuado o 
crédito pela instituição financeira. 

§  5oQuando  provado  que  os  valores  creditados  na  conta  de 
depósito ou de investimento pertencem a  terceiro, evidenciando 
interposição  de  pessoa,  a  determinação  dos  rendimentos  ou 
receitas  será  efetuada  em  relação  ao  terceiro,  na  condição  de 
efetivo titular da conta de depósito ou de investimento. 

§  6o  Na  hipótese  de  contas  de  depósito  ou  de  investimento 
mantidas  em  conjunto,  cuja  declaração  de  rendimentos  ou  de 
informações  dos  titulares  tenham  sido  apresentadas  em 
separado, e não havendo comprovação da origem dos  recursos 
nos termos deste artigo, o valor dos rendimentos ou receitas será 
imputado  a  cada  titular  mediante  divisão  entre  o  total  dos 
rendimentos ou receitas pela quantidade de titulares. 

Referido dispositivo legal estabelece uma presunção legal de omissão de 
rendimentos  com base  em  depósitos  bancários,  condicionada  à  falta  de  comprovação  dos 
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recursos. Permitiu­se que se considerasse ocorrido o fato gerador quando o sujeito passivo 
não comprovasse os créditos efetuados em sua conta bancária. 

Desta  forma,  presume­se  o  rendimento  quando  o  titular  da  conta  não 
comprova a origem dos créditos efetuados, caracterizando o fato gerador e, consequentemente, 
sobre tais rendimentos deve incidir o imposto sobre a renda. 

A  comprovação  da  origem  a  que  aduz  o  legislador  deve  ser  de  modo  a 
revelar  a  natureza  dos  valores  depositados,  possibilitando  à  autoridade  fiscal  auditar  o 
cumprimento  das  obrigações  tributárias  pelo  beneficiário  dos  depósitos,  averiguando  se  eles 
foram submetidos às normas de tributação específicas vigentes à época em que os rendimentos 
foram auferidos. 

É  necessário  que  a  comprovação  da  origem  possibilite  determinar,  com 
certeza, se os valores creditados são ou não rendimentos tributáveis na pessoa física, uma vez 
que a norma  legal determina que, na hipótese de comprovação da origem, o agente do Fisco 
deve  verificar  se  os  valores  são  tributáveis,  e  sendo  tributáveis,  se  foram  submetidos  à 
tributação  pelo  contribuinte.  Deste  modo,  não  sendo  possível  determinar  a  natureza  dos 
valores depositados, estes devem ser considerados como rendimentos omitidos. 

Não  podem  ser  aceitos  os  esclarecimentos  do  contribuinte  sobre  valores 
recebidos genericamente em montantes  integrais. O que  foi  solicitado  foi a demonstração de 
cada depósito efetuado em suas contas, o que não foi atendido. 

Ter  auferido  renda  aparentemente  suficiente  para  justificar  os  montantes 
depositados não é suficiente para afirmar que o valor depositado não é rendimento tributável ou 
que já sofreu tributação. Deveria ser comprovado a que se refere tais valores depositados, para 
que fosse confirmado que se trata de rendimento tributável ou não. Uma vez não comprovado a 
que  título  tais valores  integraram o patrimônio do contribuinte, presume­se como rendimento 
tributável nos termos da lei. 

Assim, correto o procedimento fiscal que diante da ausência de comprovação 
da natureza dos valores depositados, considerou tais rendimentos como tributáveis. 

DOUTRINA, JURISPRUDÊNCIA E DECISÕES ADMINISTRATIVAS 

Em  que  pese  o  respeito  aos  entendimentos  doutrinários  e  jurisprudenciais 
apresentados no recurso, eles não têm o condão de vincular este órgão julgador. 

O CTN, art. 100, II, dispõe que: 

Art.  100.  São  normas  complementares  das  leis,  dos  tratados  e 
das convenções internacionais e dos decretos: 

[...] 

II ­ as decisões dos órgãos singulares ou coletivos de jurisdição 
administrativa, a que a lei atribua eficácia normativa; [...] 

Assim, quanto às decisões judiciais e administrativas citadas no recurso, elas 
não  se  constituem  em  normas  gerais,  razão  pela  qual  seus  julgados  não  se  aproveitam  em 
relação a qualquer outra ocorrência, senão àquela objeto da decisão.  
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CONCLUSÃO 

Ante o exposto, voto por conhecer do recurso voluntário, e, no mérito, negar­
lhe provimento. 

 

(assinado digitalmente) 

Miriam Denise Xavier 
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